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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

 
Superintendência de Compras - SCP 

Av. Surumu, Nº 1170, 1º Andar. São Vicente 
sup.compras@al.rr.leg.br – scs.al.rr.leg@gmail.com 

Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 013/2025 (A-B) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 43/2025 - ALE-RR 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO RORAIMA por intermédio do 
Superintendente de Compra, regularmente designado pela Resolução Nº 2143/2024-
SGP, de 10 de abril de 2024, torna público os preços registrados no PREGÃO 
supracitado, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço, sob demanda, de confecção de chaves, carimbos e outros serviços 
correlatos, visando atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima – ALE/RR, na capital e interior. Empresas Vencedoras, dos itens com 
respectivos valores unitários: MARCIO DA CONCEIÇÃO DE SOUSA (CNPJ nº: 
36.731.786/0001-64), Item 01 = R$ 13,00; Item 02 = R$34,00; Item 03 = R$160,00; 
Item 04 = R$50,00; Item 05 = R$53,00; Item 06 = R$ 154,90; Item 07 = 50,00; Item 08 
=R$ 145,00; Item 09 =R$81,00; Item 10 = 73,00;  Item 11 = R$ 123,00; Item 12 = R$ 
203,00; Item 13 = R$ 52,00; Item 14 = R$ 58,00; Item 15 = R$ 11,00; Item 16 = R$ 
244,50; Item 17 = R$ 50,00; Item 18 = R$ 77,00; Item 19 = R$ 149,00; Item 20 = R$ 
54,00; Item 21=122,00; R$ ; Item 22 = R$ 126,00; Item 23 = R$ 89,00; Item 24 = R$ 
47,00; Item 25 = R$ 73,00; ABRAÃO F DE SOUZA-ME, (CNPJ nº: 
84.027.176/0001-27), Item  26 = R$ 49,00; Item  27 = R$ 55,00; Item 28 = R$ 74,00, 
Item 29 = R$ 34,00; Item 30 = R$ 49,00; Item 31 = R$ 54,00; Item 32 = R$ 74,00; Item 
33 = R$ 69,00; Item 34 = R$ 10,00; Item 35 = R$ 6,00; Item 36 = R$ 10,00; Item 37 = 
R$ 9,00; Item 38 = R$ 11,00; Item 39 = R$ 11,00; Item 40 = R$ 14,00; Item 41 = R$ 
11,00; Item 42 = R$ 21,50; Item 43 = R$ 28,00; Item 44 = R$ 23,00; Item 45 = R$ 
141,00; Item 46 = R$ 378,00. Com valor total de R$ 756.780,00 (setecentos e cinquenta 
e seis mil setecentos e oitenta). A Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados da data da sua assinatura. 
 
   Boa Vista, 22 de outubro de 2025. 

 
 
 

Charles de Oliveira Parente 
Superintendente de Compras1 

Matrícula n° 18.771 
Resolução Nº 2143/2024 – SGP1 

 

 
1 Diário da ALE/RR Ed. Nº 4144  

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – PMN 
COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÃO - CCL 
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2025. 
Na Edição da Folha de Boa Vista Edição N° 1723, que circulou no dia 22 de outubro de 2025, referente ao 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2025. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
A Comissão de Contratos e Licitação - CCL, da Prefeitura Municipal de Normandia-PMN, torna pública a 
abertura do Pregão Presencial N° 024/2025/CCL/NORMANDIA, no dia 31.10.2025 as 09:00 horas, cujo objeto 
é a “Eventual Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e 
Não Perecíveis, para atender a Secretaria Municipal de Saúde”. 
 
LEIA-SE: 
 
A Comissão de Contratos e Licitação - CCL, da Prefeitura Municipal de Normandia-PMN, torna pública a 
abertura do Pregão Presencial N° 024/2025/CCL/NORMANDIA, no dia 31.10.2025 as 08:00 horas, cujo objeto 
é a “Eventual Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis e 
Não Perecíveis, para atender a Secretaria Municipal de Saúde”. 
 
Normandia - RR, 22 de outubro de 2025. 
 
 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

	 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ ‐ RR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL ‐ SAAS 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 043/2025 – SAAS 

 
PROCESSO N º:  069/2025- SAAS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2025-DLC/PMC 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
AÇÃO SOCIAL, CNPJ nº 18.242.794/0001-65. 

CONTRATADA: ALAN MARCONDES DE FREITAS 78631165204 CNPJ Nº 43.351.521/0001-04 

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedos infláveis, lanches e equipe de monitores, 
com montagem, acompanhamento e desmontagem, destinados à realização do evento comemorativo do dia das crianças, 
nas condições estabelecidas no termo de referência. 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Cantá-RR 
Unidade: Fundo Municipal de Assistência e Ação Social  
Subunidade: Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social  
Exercício: 2025 
Programa de Atividade: 08 243 6400 8003 0000  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.30.00 
Fonte de Recurso: 400.001 – Recurso Próprio/RP  
Tipo de empenho: ESTIMATIVO  
Valor Total: R$ 134.952,72 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos). 
Vigência: 12 meses, a contar da assinatura do contrato. 
Data de Assinatura: 22 de Outubro de 2025. 
 
Canta - RR, 22 de Outubro de 2025. 
 
ANDRÉ LUÍS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90119/2025 – SRP
Processo nº 009512/2024 – SMSA

Objeto: Registro De Preços Para Eventual Aquisição De Rações (Canina E Felina, Adultos E Filhote), Para 
Atender as Necessidades da Secretaria Municipal De Saúde – SMSA (Órgão Gerenciador) e dos Demais 
Órgãos Participantes.
Entrega das Propostas: a partir de 24/10/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 10/11/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 24/10/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação 
por e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

 Vania Martins da Silva
 Agente de contratação/Pregoeira
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO – CCL 
RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°: 019/2025 - CCL 
A pregoeira da CCL/PMN torna público o resultado do pregão supracitado oriundo do PROCESSO: 
037/2025, cujo objeto “FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO – TIPO CAMINHONETE 4X4 -  
CABINE DUPLA, 4X4, DIESEL, COM MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 190CV, ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2024, AR CONDICIONADO, CÂMBIO AUTOMÁTICO, ABS E 
AIRBAGS, CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS (INCLUINDO O CONDUTOR), TRIO 

ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO E ALARME), PINTURA SÓLIDA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, RODAS COM ARO MÍNIMO 16 POLEGADAS E ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELA LEI (CONTRAN), COM MANUTENÇÕES POR CONTA DA CONTRATADA, 
SEM FRANQUIA, COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE.”, 
Conforme demonstrativo abaixo: 

 
LOTE I: R$ 1.050.000,00 
 
Empresa Vencedora: ILOC LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 15.024.237/0001-80 
 

Normandia - RR, 22 de outubro de 2025. 
 

 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Pregoeira/Agente de Contratação  

	 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ ‐ RR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL ‐ SAAS 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 044/2025 – SAAS 

 
PROCESSO N º:  069/2025- SAAS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 004/2025-DLC/PMC 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
AÇÃO SOCIAL, CNPJ nº 18.242.794/0001-65. 

CONTRATADA: F SANTOS DA SILVA CNPJ Nº 32.407.040/0001-49. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedos infláveis, lanches e equipe de monitores, 
com montagem, acompanhamento e desmontagem, destinados à realização do evento comemorativo do dia das crianças, 
nas condições estabelecidas no termo de referência. 
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Cantá-RR 
Unidade: Fundo Municipal de Assistência e Ação Social  
Subunidade: Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social  
Exercício: 2025 
Programa de Atividade: 08 243 6400 8003 0000  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.30.00 
Fonte de Recurso: 400.001 – Recurso Próprio/RP  
Tipo de empenho: ESTIMATIVO  
Valor Total: R$ 162.156,15 (cento e sessenta e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e quinze centavos). 
Vigência: 12 meses, a contar da assinatura do contrato. 
Data de Assinatura: 22 de Outubro de 2025. 
 
Canta - RR, 22 de Outubro de 2025. 
 
ANDRÉ LUÍS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

ATO COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90116/2025 – SRP
 Processo nº 021316/2024 – SMEC

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no 
Diário O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, torna público que o Pregão Eletrônico em epígrafe foi 
SUSPENSO SINE DIE, conforme solicitação da Superintendência de Planejamentos e Compras – SUPLA, 
anexa aos autos, para  ns de ajustes no Termo de Referência.

Aipana de Almeida Nobre
 Agente de contratação/Pregoeira

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
16/07/2025 às 11:22
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
16/07/2025 às 13:33
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=0f6db informando o seguinte código
verificador: 0f6db
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0214/2025/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III  e
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei
Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual
nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras,
instituído através da Lei Complementar nº. 007 de 26 de
Agosto  de  1994,  concede  a  presente  LICENÇA  DE
O P E R A Ç Ã O ,  r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o  N º
18201.006752/2025.40 ,  Parecer  Técnico  Nº
PAR-450/2025, registrada na FEMARH-RR sob o código
G-02-09, ao Empreendedor:

NOME: PAULO HENRIQUE VIANA LIMA
CPF/CNPJ: 895.764.462-87
ENDEREÇO: FAZENDA SANTA BARBARA, VIC.15, VILA UNIÃO, ZONA RURAL, GLEBA
BARAUANA
MUNICÍPIO: CANTÁ - RR

ATIVIDADE: PECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 4,8386 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: FAZENDA SANTA BARBARA II, VICINAL 15,
CONFIANÇA III, GLEBA BARAUANA - CANTÁ/RR

VALIDADE: 14/07/2029

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 14/07/2025

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

1 
 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 272/2025 
DISPENSA FÍSICA Nº. 020/2025 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS do 
Município de São João da Baliza/RR, faz publicar o extrato resumido da Contratação 
Direta nº 016/2025, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EM 
TELEJORNALISMO, COMUNICAÇÃO E ENTRETENIMENTO PARA REALIZAR 
TRANSMISSÃO VIA TELEVISÃO, REDES SOCIAIS DO XXXVI ARRAIAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
CONTRATADA:  SISTEMA AR DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 84.015.502/0001-86 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
VALOR TOTAL: R$ 15.000, 00 (quinze mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
 

São João da Baliza/RR, 07 de agosto de 2025. 
 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO 
ESTADO DE RORAIMA- SINDIFARMA/RR 

 
EDITAL DE AVISO DE REGISTRO DE CHAPA  
O Presidente do Sindicato supra, no uso das atribuições legais e conforme o Estatuto Social e 
Regulamento Eleitoral da entidade, COMUNICA que de acordo com o Edital de Convocação para  
Eleição que será realizada no dia 05 de Dezembro de 2025, foi registrado a Chapa ÚNICA para 
concorrer ao pleito, integrada pelos seguintes membros: PRESIDENTE: EDIMAR PEREIRA 
LIMA, VICE PRESIDENTE: SYDNEYSON DE SIQUEIRA LOPES, 1º SECRETÁRIO: 
LUCIANO JONAS DA SILVA, 2º SECRETÁRIO: MHATEUS WHANDSON DA SILVA LIMA, 
1º TESOUREIRO: JOSÉ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA, 2º TESOUREIRO: JOÃO 
EVANGELISTA FERREIRA DE SOUSA, CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: 1º 
CONSELHEIRO: FLÁVIO ALVES DE OLIVEIRA, 2ª CONSELHEIRA: MARIA MADALENA 
LOPES DE LIMA 3º CONSELHEIRO: SOLANGE DA CRUZ SANTANA, SUPLENTES DO 
CONSELHO FISCAL: 1ª SUPLENTE: IAN ALENCAR DA SILVA, 2º SUPLENTE: ANTONIO 
JOSERY PEREIRA CARVALHO, 3º SUPLENTE: NIVALDO DE SOUZA HOLANDA, 
DELEGADOS REPRESENTANTES DO SINDIFARMA/RR, JUNTO AO CONSELHO DE 
REPRESENTANTES DA FECOMERCIO/RR: EFETIVO: EDIMAR PEREIRA LIMA, 
SUPLENTE: JOSÉ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA. Será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação, o prazo para impugnação de chapa e/ou de candidato, com petição fundamentada 
dirigida ao Presidente do SINDIFARMA/RR, entregue na secretaria do Sindicato, durante o horário 
de funcionamento, mediante recibo, conforme preceitua o Art. 6º do Regulamento Eleitoral.  Boa 
Vista-RR, 23 de outubro de 2025. EDIMAR PEREIRA LIMA – Presidente do SINDIFARMA/RR.   
 
 

 
 

 
 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS EDIFICIOS EM 
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO ESTADO DE RORAIMA – SECOVI/RR. 
ELEIÇÃO SINDICAL - AVISO DE REGISTRO DE CHAPA  
O Presidente do Sindicato supra, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 20 do Estatuto Social e art. 2º, 3º, 4º e 
5º do Regulamento Eleitoral, faço saber que foi registrada à chapa abaixo especificada, para concorrer à eleição a que refere o edital publicado no dia 
13 de outubro de 2025, no Jornal Folha de Boa Vista e Diário Oficial do Estado de Roraima. O prazo para impugnação da chapa ou de candidato será 
até o 5º (quinto) dia útil a contar da sua publicação, conforme art. 6º do Regulamento Eleitoral. Chapa Única registrada: DIRETORIA: Diretor 
Presidente: RICARDO HERCULANO BULHÕES DE MATTOS, Diretor Secretário: GABRIEL ALESSANDER COELHO MARANHÃO e 
Diretor Tesoureiro: REGINALDO BARROSO DE LIMA - SUPLENTES DA DIRETORIA: 1º Suplente: KERMESON DAS CHAGAS 
HOLANDA, 2ª Suplente: DEIBSON LEITE BANDEIRA, 3ª Suplente: THIAGO AMAURY FERREIRA ROIZ - CONSELHO FISCAL – 
EFETIVOS: 1º Conselheira: ROSMERY MALINOWSKI, 2º Conselheiro: EDSON DE ARAÚJO SILVA e 3º Conselheiro: VERONILDO DA 
SILVA HOLANDA - CONSELHO FISCAL – SUPLENTES: 1º Suplente: SILDEMAN COELHO MARANHÃO. DELEGADOS 
REPRESENTANTES DO SINDICATO JUNTO AO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FECOMÉRCIO/RR: VERONILDO DA SILVA 
HOLANDA – Efetivo e ROSMERY MALINOWSKI – Suplente. Boa Vista - (RR), 23 de outubro de 2025. RICARDO HERCULANO BULHÕES 
DE MATTOS – Diretor Presidente do SECOVI/RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDORES

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista – 
RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores e  ex-servidores abaixo relacionados, no prazo de 05 (cin-
co) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor de Recursos Huma-
nos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, situado à Rua Professor Agnelo Bitencourt, 
nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato WhatsApp 98410-4169, para tratar assunto de seu interesse. 

ORD. NOME CPF

01 ADELE SALOMÃO DE OLIVEIRA XXX.686.311-XX

02 NILVANIA PEDROSA DE SOUZA XXX.066.102-XX

03 SHIRLEY OLIVEIRA DE MOURA XXX.288.062-XX

04 YORBELIS BREA DORIMON XXX.787.801-XX

Boa Vista, data constante no sistema
 (Assinado eletronicamente)

Cleynise Laura Leão Mayer
Gerente do Departamento de Desenvolvimento

De Políticas de Pessoal/GPDP
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GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
16/10/2025 às 11:29
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
21/10/2025 às 14:31
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=2b4b3 informando o seguinte código
verificador: 2b4b3
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0329/2025/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de
Roraima,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e
regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da
Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído
através  da  Lei  Complementar  nº.  007 de 26 de Agosto  de 1994,
concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo
Nº  18201.009869/2024.02,  Parecer  Técnico  Nº  PAR-600/2025,
registrada na FEMARH-RR sob o código G-01-03, ao Empreendedor:

NOME: ADOLFO ALEJANDRO PEREZ RODRIGUEZ
CPF/CNPJ: 702.671.582-89
ENDEREÇO: FAZENDA SERRINHA DA ESPERANÇA, KM 12DA VIC. BVA-480, ZONA
RURA, GLEBA MURUPU
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 929,8840 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: FAZENDA SERRINHA DA ESPERANÇA, KM 12DA
VIC. BVA-480, ZONA RURAL, GLEBA MURUPU - BOA VISTA/RR

VALIDADE: 16/10/2029

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 16/10/2025

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
16/10/2025 às 11:29
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
21/10/2025 às 14:31
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=2b4b3 informando o seguinte código
verificador: 2b4b3
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. A licença deve ser fixada em um local de fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores;
2. Que sejam cumpridas todas as ações descritas nas medidas mitigadoras constantes no
PCA;;
3. Entrar com pedido de renovação desta licença 120 dias antes do vencimento, qualquer
alteração no projeto deverá ser informada preliminarmente a FEMARH-RR;
4. Apresentar a Publicação desta Licença em jornal de grande circulação em até 30 (trinta)
dias, sob pena de suspensão;;
5. Caso ocorra algum imprevisto comunicar imediatamente a DLGA/FEMARH-RR;

DOCUMENTOS ANEXOS

Os Constantes do Processo Nº:
18201.009869/2024.02

Parecer Técnico Nº:
PAR-600/2025

VALOR DA TAXA: R$ 6.868,42

VISTORIA: R$ 150,00

RESPONSÁVEL TÉCNICO: PEDRO HENRIQUE SANTOS DE MENEZES - ART Nº RR20240147663

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
16/07/2025 às 11:22
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
16/07/2025 às 13:32
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=ce4e1 informando o seguinte código
verificador: ce4e1
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

CERTIFICADO RORAIMENSE DE
REGULARIDADE AMBIENTAL CRRA N.º 0125/2025/DLGA/DLA

A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III  e
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei
Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual
nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras,
instituído através da Lei Complementar nº. 007 de 26 de
Agosto  de  1994,  concede  a  presente  CERTIFICADO,
referente ao Processo Nº 18201.006752/2025.40, ANÁLISE
TÉCNICA CARTA IMAGEM- , Parecer Técnico Nº 450/2025,
registrada  na  FEMARH-RR  sob  o  código  G-02-09,  ao
Empreendedor:

NOME: PAULO HENRIQUE VIANA LIMA
CPF/CNPJ: 895.764.462-87
ENDEREÇO: FAZENDA SANTA BARBARA, VIC.15, VILA UNIÃO, ZONA RURAL, GLEBA
BARAUANA
MUNICÍPIO: CANTÁ - RR

ATIVIDADE: PECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 4,8386 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: FAZENDA SANTA BARBARA II, VICINAL 15,
CONFIANÇA III, GLEBA BARAUANA - CANTÁ/RR

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.
Esta licença NÃO autoriza a supressão de vegetação nativa.

Boa Vista, RR, 14/07/2025

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
16/07/2025 às 11:22
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
16/07/2025 às 13:33
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=0f6db informando o seguinte código
verificador: 0f6db
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0214/2025/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III  e
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei
Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual
nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras,
instituído através da Lei Complementar nº. 007 de 26 de
Agosto  de  1994,  concede  a  presente  LICENÇA  DE
O P E R A Ç Ã O ,  r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o  N º
18201.006752/2025.40 ,  Parecer  Técnico  Nº
PAR-450/2025, registrada na FEMARH-RR sob o código
G-02-09, ao Empreendedor:

NOME: PAULO HENRIQUE VIANA LIMA
CPF/CNPJ: 895.764.462-87
ENDEREÇO: FAZENDA SANTA BARBARA, VIC.15, VILA UNIÃO, ZONA RURAL, GLEBA
BARAUANA
MUNICÍPIO: CANTÁ - RR

ATIVIDADE: PECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 4,8386 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: FAZENDA SANTA BARBARA II, VICINAL 15,
CONFIANÇA III, GLEBA BARAUANA - CANTÁ/RR

VALIDADE: 14/07/2029

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 14/07/2025


